
 

  

Deliberação CBH-AT n° 213 de 14 de novembro de 2025 

 
Aprova os Planos de Trabalho dos 
Subcomitês Alto Tietê-Cabeceiras, 
Billings-Tamanduateí, Cotia-
Guarapiranga e Pinheiros-Pirapora do 
CBH-AT, para a gestão 2025-2027. 

 
O Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê, no uso de suas atribuições, e considerando: 

 
1) O inciso II do artigo 4° do Regimento Interno dos Subcomitês, aprovado pela 

Deliberação CBH-AT n° 15, de 01 de outubro de 2013, onde menciona que os 
subcomitês devem elaborar o Plano de Trabalho que será submetido ao Plenário do 
CBH-AT, contendo objetivos, metas, ações e prazos 

2) As reuniões dos Subcomitês, realizadas no período de junho a agosto, para discussão 
e elaboração do Plano de Trabalho. 

Delibera:  

Artigo 1º - Ficam aprovados os Planos de Trabalho dos Subcomitês Alto Tietê-Cabeceiras, 

Billings-Tamanduateí, Cotia- Guarapiranga e Pinheiros-Pirapora, para a gestão 2025-2027. 

§ 1º - A Secretaria Executiva do CBH-AT deverá prestar o apoio necessário para o 

desenvolvimento das propostas estabelecidas nos Planos. 

§ 2º - Ao final da gestão, os coordenadores das respectivas instâncias deverão apresentar os 
resultados dos trabalhos desenvolvidos ao Plenário do CBH-AT. 

Artigo 2º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua aprovação pelo CBH-AT e será 
publicada no Diário Oficial do Estado. 
 
 

 
 
 
 

Rodolfo Marcondes              Amauri Pollachi               Anderson Esteves 
                      Presidente                       Vice-presidente                       Secretário 
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Anexo I da Deliberação CBH-AT nº 213 de 14 de novembro de 2025 

PLANO DE TRABALHO DO SUBCOMITÊ BILLINGS-TAMANDUATEÍ – SCBH-BT 

ITEM ASSUNTO OBJETIVO AÇÃO PRAZO  

1 
Atribuição 

Deliberativa do 
SCBH-BT  

Elaborar requerimento ao CBH-AT para 
restabelecimento da competência além de 

consultiva, também ser deliberativa ao SCBH-BT, 
termos do artigo 7º, Lei 9.866/1997 e artigo 27, 

Decreto nº 55.342/2010 

✓ Elaborar requerimento ao CBH-AT para restabelecimento da 
competência além de consultiva, também ser deliberativa ao SCBH-BT, 
termos do artigo 7º, Lei 9.866/1997 e artigo 27, Decreto nº 55.342/2010 

out/25 

2 

Fiscalização 
Integrada da 

ocupação irregular 
em áreas de 
manancial 

Conhecer as ações que estão sendo realizadas junto 
ao órgão 

 

✓ Oficializar aos órgãos competentes com registros fotográficos de áreas 
das quais necessitam de fiscalização e que não estão acontecendo; 

✓ Solicitar apresentação do GFI para conhecimento das ações que estão 
sendo realizadas; 

✓ Solicitar que um membro do Subcomitê participe das reuniões do GFI e 
traga informações aos demais do colegiado 

out/25 

3 
Empreendimentos 
de impactos nos 
recursos hídricos 

Participar das discussões que envolvam 
empreendimentos que causam impactos nos 

recursos hídricos. 

 

✓ Participar das reuniões que envolvam discussões sobre os 
empreendimentos objetos de EIA/RIMA, Compensação Ambiental, entre 
outros que causam impactos nos recursos hídricos em conjunto com 
outras instâncias do Comitê. 

✓ Colaborar na elaboração de pareceres técnicos, em especial, no item de 
recomendações para submissão do mesmo aos órgãos licenciadores, 
mediante deliberação do CBH-AT 

Contínua 

4 FEHIDRO 

Análise de empreendimentos FEHIDRO localizados 
na região da Billings 

 

✓ Que os membros do SCBH-BT se inscrevam, e sejam convidados pelo 
CBH-AT, como analistas de projetos FEHIDRO, prioritariamente aqueles 
vinculados à sua região de jurisdição 

✓ Participar das análises dos empreendimentos localizados na região da 
Billings 

✓ Fomentar a busca por projetos na região da Billings que possam buscar 
a recuperação e/ou preservação dos recursos hídricos 

✓ Obter subsídios para a preservação e recuperação das áreas de 
mananciais, através do Programa Pagamento por Serviços Ambientais 
(PSA) 

✓  Buscar proponentes tomadores para execução de projetos que 
beneficiem os recursos hídricos, em especial, da região da Billings. 

Ação 
contínua   
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PLANO DE TRABALHO DO SUBCOMITÊ BILLINGS-TAMANDUATEÍ – SCBH-BT 

ITEM ASSUNTO OBJETIVO AÇÃO PRAZO  

5 

Manutenção da 
qualidade do 

manancial 
compatível com o 
enquadramento 

para classes 1 e 2 

Obter informações dos órgãos competentes sobre a 
qualidade das águas de acordo com o seu 

enquadramento e legislação 

 

✓ Articular junto às representações, no CBH-AT, das entidades 
competentes, para que sejam apresentadas as informações acerca da 
manutenção da qualidade do manancial de acordo com o seu 
enquadramento como Classe 1 e 2, nos termos do artigo 7º do Decreto 
nº 8.468/1976, bem como, do artigo 1º do Decreto Estadual nº 
10.755/1977, item 1.2 do anexo. 

 Ação 
contínua   

6 Bacia da Billings 
Obter informações atualizadas sobre a situação da 

qualidade ambiental da Billings 

✓ Elaborar Ofício do SCBH-BT solicitando à FABHAT acerca das 
informações atualizadas sobre a qualidade ambiental da região da 
Billings 

1° 
Bim/2026 

7 Bacia do Guaió  Obter informações sobre o Guaió 
✓ Solicitar que os representantes deste Subcomitê que participam das 

reuniões na qual o assunto está sendo discutido, tragam informações 
para os membros deste subcomitê para conhecimento. 

Ação 
contínua   
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Anexo II da Deliberação CBH-AT nº 213 de 14 de novembro de 2025 

PLANO DE TRABALHO DO SUBCOMITÊ ALTO TIETÊ CABECEIRAS (SCBH-ATC) 

ITEM ASSUNTO OBJETIVO AÇÃO RESPONSÁVEL 

1 
Impacto nos 

Recursos Hídricos 
Analisar empreendimentos que causam impactos 

nos Recursos Hídricos 

✓ Analisar os documentos pertinentes como EIAS/RIMAS 

✓ Reunir-se conjuntamente com a CTMA/CTPG para discussão do 
tema 

✓ Elaboração de documentos como pareceres técnicos, notas técnicas, 
ofícios etc. 

SCBH-ATC, 
CTPG e CTMA 

2 
Benefícios para a 

Bacia do Alto Tietê 
Cabeceiras 

Analisar projetos que beneficiam e/ou recuperam os 
recursos hídricos da região do Alto Tietê Cabeceiras 

✓ Analisar quais as tipologias de projetos que poderiam 
preservar/recuperar os recursos hídricos 

✓ Analisar quem seriam os proponentes tomadores desses projetos 

✓ Auxiliar na elaboração dos projetos 

SCBH-ATC 

3 
Plano de 

Segurança Hídrica 
Desenvolver um plano de segurança hídrica 

✓ Elaborar um ofício de solicitação para desenvolver o Plano de 
Segurança Hídrica 

SCBH-ATC 

4 Revisão do PDPA Analisar as ações contidas no PDPA 

✓ Reunir-se conjuntamente com as instâncias pertinentes para 
discussão. 

✓ Elaborar nota técnica de atualização do PDPA 

SCBH-ATC e 
CTMA 

5 Lei ATC 
Verificar o que está e o que não está em 

atendimento a legislação 
✓ Reunir-se conjuntamente com a CTMA e demais instâncias 

pertinentes para discussão 
SCBH-ATC e 

CTMA  

6 

Planos de 
drenagens dos 

municípios do Alto 
Tietê 

Levantar quais municípios da região possuem plano 
de drenagem bem como os projetos FEHIDRO sobre 

drenagem 

✓ Encaminhamento de relatório contendo os planos de drenagens por 
município, financiados pelo FEHIDRO 

FABHAT 

7 

Acompanhamento 
da minuta da lei 

específica do 
Guaió, Cabuçu e 
Tanque Grande  

Obter informações atualizadas sobre o tema 
✓ Solicitar ao integrante deste Subcomitê que participe das reuniões do 

GFI para trazer informações atualizadas para conhecimento dos 
membros do Subcomitê 

Municípios do 
SCBH-ATC que 
participam do 

CRH 

8 

Evento de 
comemoração dos 

10 anos da Lei 
15.913/15 

Articular junto à organização do evento a divulgação 
do evento e promover maior participação da 

sociedade em geral 
✓ Realização do evento 

GFI, FABHAT e 
SCBH-ATC 
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Anexo III da Deliberação CBH-AT nº 213 de 14 de novembro de 2025 

PLANO DE TRABALHO DO SUBCOMITÊ COTIA-GUARAPIRANGA – SCBH-CG 

ITEM ASSUNTO OBJETIVO AÇÃO PRAZO 

1 
Impacto nos 

Recursos Hídricos 
Analisar empreendimentos que causam impactos 

nos recursos hídricos 

✓ Analisar os documentos pertinentes como EIAS/RIMAS 

✓ Reunir-se conjuntamente com a CTMA/CTPG para discussão do tema 

✓ Elaboração de documentos, como pareceres técnicos, notas técnicas, 
ofícios etc. 

Até 60 dias 
após o 

recebimento 
da demanda 

2 
Benefícios para a 

Bacia do Cotia 
Guarapiranga 

Analisar projetos que beneficiam e/ou recuperam os 
recursos hídricos da região do Cotia Guarapiranga 

✓ Analisar quais as tipologias de projetos que poderiam 
preservar/recuperar os recursos hídricos 

✓ Analisar quem seriam os proponentes tomadores desses projetos 

✓ Auxiliar na elaboração dos projetos 

✓ Participar das análises dos projetos localizados regionalmente na 
Guarapiranga 

Ação 
Contínua 

3 
Leis das APRMs 
(Guarapiranga, 

Alto Cotia)  

Conhecimento da lei, o que está em andamento em 
termos de projeto de lei, análise crítica; avaliação da 

aplicação da lei 
✓ Elaborar nota do que está em descumprimento a legislação 2025-2027 

4 
Saneamento e 

Qualidade da Água 
 Obter informações sobre dados de saneamento 
e qualidade das águas 

✓ Solicitar e acompanhar os dados de saneamento (lançamentos de 
esgotos, in natura ou fora dos parâmetros legais; cronograma de 
execução das obras) e dados de qualidade da água aos órgãos 
envolvidos. 

✓ Obter informações dos órgãos competentes sobre a qualidade das 
águas de acordo com o seu enquadramento e legislação. 

Março 

2026 
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Anexo IV da Deliberação CBH-AT nº 213 de 14 de novembro de 2025 

PLANO DE TRABALHO DO SUBCOMITÊ PINHEIROS-PIRAPORA – SCBH-PP 

ITE
M 

ASSUNTO OBJETIVO AÇÃO PRAZO 

1 Composição 
Fomentar a participação efetiva dos atores dos três 

segmentos no subcomitê 

✓ Entrar em contato com as entidades que compõem o SCBH-PP e que 
não fizeram as indicações de seus representantes para participar das 
reuniões do colegiado 

dez/25 

2 Participação 
Buscar novas entidades da Sociedade Civil para 

participar do Subcomitê 

✓ Divulgar o procedimento de envio das documentações e processo de 
análise para novas entidades mar/25 

3 FEHIDRO 
Análise de empreendimentos FEHIDRO 

regionalmente localizados na região do Pinheiros 
Pirapora 

✓ Que os membros do SCBH-PP se inscrevam e sejam convidados pelo 
CBH-AT como analistas de projetos FEHIDRO, prioritariamente aqueles 
vinculados à sua região de atuação; 

✓ Participar das análises dos empreendimentos localizados na região do 
Pinheiros-Pirapora; 

✓ Fomentar a busca por projetos na região que possam buscar a 
recuperação e/ou preservação dos recursos hídricos. 

Ação contínua   

4 
Empreendimentos 
de impactos nos 
recursos hídricos 

Participar das discussões que envolvam 
empreendimentos que causam impactos nos 

recursos hídricos 

✓ Participar das reuniões que envolvam discussões sobre os 
empreendimentos objetos de EIA/RIMA, compensação ambiental, entre 
outros que causam impactos nos recursos hídricos, em conjunto com 
outras instâncias do Comitê. 

✓ Colaborar na elaboração de pareceres técnicos, em especial, no item de 
recomendações para submissão aos órgãos licenciadores, mediante 
deliberação do CBH-AT 

Ação 
Contínua 

5 Capacitação 
Capacitar os membros do Subcomitê Pinheiros-
Pirapora 

✓ Convidar os representantes de cada município do subcomitê para uma 
apresentação sobre as problemáticas de cada município 

✓ Apresentação pela FABHAT de qual é seu papel e orientar como cada 
participante deve desenvolver dentro do comitê 

Biênio 2025-
2027 
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